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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.9 0212024.
sEDUC/CELOS.

OBJETO: SERVIçOS REMANESCENTES DE CONSTRUçÃO DE UMA

ESCOLA DE 08 SALAS DE AULA NA LOCALIDADE DE CABREIRO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/10/2024 às 09h30min (horário

de B rasília )

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA M E/EPPIEQUI PARADAS: SI M

SETEM BRO/2024

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati - CE CEP: 62.800-000

slter êracali.cê.gov.br - ema : chefi êdeeabin€te@aracati.ce.gov.br
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EDITAT

coNcoRRÊNctA ELETRôNtcA Ne 02/2024-sEDUc/cELos

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO dâ Prefêitura Munjcipãl dê Aracati, atrâvés do Agente de

conúatação da Ccftra Espocia da Licltaçõos de Obras e Servlços de Engênhêria, deslgnada pe a Portaria n"

OO7.L2.A4/2A23, de 12 de abril de 2023, no uso de suas alribuições egais, tendo ern vista o que consta no
Processo Adrnln stralvo DFD 001.03.09/2024-5EoUC, torna púb ico, que rea zará licitação, na rnoda idade

CONCORRÊNClA, na forma ELETRÔNlCA, por empíeit.da por preço global, do hpo menor preço, critérlo de
ju garnento menor preço giobal, modo de disputa: 'Aborto a Fechado" nos termos da Lei tedêrâl n0.

14.133/2021, da Lei Comp ementar Municipa n! 043/2023 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo

com as condições estâbelecid.s neste Edital, a se realizâr:

DAÍAI 1.4/lA/2024, au no pr meiro dia ún subsequ€nte, na hlpótese de não h:vêr expedl€nte nesta daia.

l-IORA: 09h30min - horáÍlo de Brâsí ia-DF.

LOCAL DA SESSÀO: Portalda Bolsa de l.icitaçôes e Leilões do Brasil BLL www.b l.orÊ.br

1. OBTETO

1.1. O obteto dr presente I citnÇão é a contrâtaÇão dc empíesê especiê izâdê para execução das obras
E S€TV çO5 dE SERVIÇOS REMANESCENTES DE CONsTRUçÀO DE UMÂ ESCOIA DE 08 SALAS DÉ

AUt^NALOCALIDADEDtCABRERO,foMUnicípiodeAracati,conformêprojêtoseespeciíicaçôes
constantes no ANEXO l- PROIETO 8^SICO e rs demãi, pêrie, integrantes deste Edital,
independentemente de transcrição.

1.2. A ptaza para exêcuçâo do presente ôbjeto é de 06 (seis) Íreses/ contados a partir da data de
crn ssão da Oadem de Serviços.

1.3. Em caso de dlscordánc a ex stente entre as especiflcâçôes do objeto desta Concorrência descritas
no Sistoma do Portal da Bolsa de Licitações e Lelões do Erasll - BLL e aquelas constantes neste
Ed tal, preva ecerão estas úk mas.

2. DA DEspEsa E Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os

2,1. As despesâs decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo destâ
icitaçãoonerarãoadotaçãoorçâmêntáriaabaixo,doorçamentovigente,observadoseforocaso,
o princípio da anualidâde.

.0802, FUNDEB.

12.361.0022.1.010 - Construção, Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino Fundamental-
FUNDEB - 3O%.

- 4.4.90.51.91 - Obras e instalações - Obras em andamento.
Fonte de recursos:
- 1540000000 Transfêrênciâs do FUNDEB impostos
- 1541000000 Transferências do FIJNDEB Complemento lJnião - VAAF
- 1543000000 Tra nsfe rência s do EUNDEB Complemento União - VAAR

2.2. O valor Slobal máximo estlmêdo desta licitação importa em RS 2.133.489,04 (Dois milhões €ento
e trinta e três mil quatrocentos e oitenta e nove rêais ê quatro centavos) e o va or máxiÍno

Av. Dragão do Mar, 230, Ccnúo, Aírc.u - CE CE P: 62.800-000
siter aÍacati.ce gov.br - cmail .haír.dogab neta@aracati.cÊ.gov.br
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unitário estimado por item é aquele disposto Ôa Planiha Orçamentária Referenciál _ Anexo I -
Projeto 8ásico, parte integrante deste edital.

3. DA PARTICIPAçÃO NA CONCORRÊNCIA

3.1, PodeÍão panicipar desta Concorrência os interessados que âtenderem a todâs as exigências

constantês deste edital e Seus anexos, e estiverem píeviamente cadastrada/credenciados no

sistema da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil _ BLL (www bll org br), por meio de Certificado

DigitaL conferido pelâ lnfraestrutura de chaves Públicâs Brasileira - ICP - Brasil

3.2. O licitante responsâbiliza_se exclusiva ê Íormalmente pelas transaçõês efêtuadas em seu nome,

âssume como firmes e vêrdadeirãs suâs propostas e seus lancês, inclusive os atos praticãdos

diretamenteou porseu representante, excluídaa responsabilidâde do provedor do sistemâ ou da

Secretaria Munlcipal de Educação - SEOUC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que porterceiros

3.3. É de responsabjlidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas

relacíonados no item anterior e mantê_los atualizados junto âos órgãos responsáveis pela

informação, dêvendo procedêr, imediatamente, à correção ou à alteração dos reglstros tão logo

identlfiquê incorreção ou aqueles se tornem desâtualizados.

3.4, A não observância do disposto no item antêrior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitêção.

3,5. Será aplicado tratâmento diferenciado e Íavorecido às microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme disposto no art. 44 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006,

que apresentarem a declaração que comprove esia condição.

3.6. Não poderão dlsputâr êsta licitação:

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)j

3.6.2. Autor do antêproieto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa físlca ou jurídica,

qLrando a licitação versar sobre seÍviços ou fornêcimento de bens â êle relacionâdos;

3.6.3. Empresâ, isoladamentê ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou do

pÍojêto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, controlador,

âcionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico oL.l subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

Íornecimento de oens a ela necessariog;

3.6.4. Pessoa fkica ou juÍídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sânção que lhe foi imposta;

3.6.5. Pessoâs jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.6. Âgente público, seja a que iÍtulo for, direta ou indiretamênte, da Prêfeitura N4unicipal de

Aracati;

3,6,7. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio arnbiente, ou infrações à legislação sobre

segurança e saúde no trabalho nos termos dâ Legislação

3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgâção do edital, tenha sido

condênêda judiciâlmente, com trânsito em julgâdo, por exploração de trabalho infantil, por

submissão dê trabalhadorês a condições ânálogâs às de escrávo ou por contrâtâção de

ado escentes nos casos vedados pela legislação trabalhistâ;

Av. Dragão do Mar 230, CentÍo, Aricati _ CE CEP.i 62.800 000

sltc:.racah.ce.gov.br cma : cheíiad€gabineto@aracati.ca.gov.br
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3.6.9. Cooperativas, conformê Lêghlação.

3.7. O impedimento de que tÍâta o item 364 será também aplicâdo ao licitânte que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito dê burlar a efetividade da sançâo a

ela aplÍcada, inclusive a sua controladora, controlada ou coliSada, desde que devidamente

comprovado o ilícitoou a utilização fraudulenta da peÍsonalidadêjurídica do liciiante'

3.8, Équiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.6 2, e 3 6 3 as empresas

integrantes do mesmo Srupo econômico.

3.9. o disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não irnpede a licitaçâo ou a contratação de serviço que Ínclua

como encargo do contratado a elâboração do proieto básico e do projêto executivo, nas

contratações integrêdas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução-

3.10. A vedação de que trâta o item 3.6.6 estende-se a têrcejro que auxilie a condução dâ contrat'ção

na qualidade de integrante de equipe de âpoio, profissional especializâdo ou funcionário ou

represêntante de empresa que pÍeste âssessoria técnica

3.10.1. Empresas cujos sócios seiam cônjuge, companheiro ou parente em linhâ reta, colaterâl ou por

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantês de cargos de dkeção ou no

exercício de funções administrâtivas, assim como de servidores ocupantes dê cargos de

direção, chefja e assessorâmento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas nâ

linhâ hierárquica dã árêa encarregadâ da licitação, conforme dispõe o inciso ll do art, 3e da

Resolução ne 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacionál do Ministério Públicoi

4, DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitaçã0, a fase de habilitação sucederá âs fases de apresentação de propostas e

lânces e de julgamento.

4,2. os licitantes encaminhârão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgâmento adotâdo neste Editâ1, até a dâtã ê o horário

estabe ecidos para abertura da sessão públicâ

4.3. No cadastramento da pÍoposta inicial, o licitãnte declarará, em campo próprio do sistema, quê:

4.3.1. Está ciênte e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta âpresentada compreende a integralidade dos custos pârâ âtendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federâ1, nas leis trâbalhistas, nas normas infralegãis,

nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na

data dê sua entrega em definitivo e que cL]mprê plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre e não êmprê8a

menor de 16 anos, salvo menor/ a partir de 14 anos, na condlção de aprendiz, nos termos do

arl:Bo 7', XXXI l, da ConslilJição;

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, emprê8ados executando trabalho degradante ou

Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e V do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da

Constltuição Federal;

4.3.4. Se enquêdra como ME ou EPP, conforme o ârt. 3'da Lei Complementar n' 123/2006, parâ

usuÍruir do tratamento dlferenciado estabelecldo nos arts. 42 a 49 da mencionâdã lei, com as

a terações da Lei Complemenlat no 747/201.4.

Âv. Dragão do Mat 230, Centro, Aracãti CE CEP: 62.800_000

s te: aracâti.ce.gov.br - emai : chefiadegablnete@arêcati.ce.govbr



-ilt; 
'" ' '': 6t-

"rÉ, .,4
tf Di Prefeitura Municipal do Aracati

4.4, Cumpre as exigêncios de reselvo de corgos previsla em lei, bem como em ouÚos normas

especíÍicas, poÍa pessoo com deÍiciêncid, poro íeabilitodo da Previdêncio Sociol e para oprendiz'

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a aberturâ da sessão pública'

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa dê apresentação da proposta pelo licitante, o que

ocorrerá somente após os procedimentos de abêrtura da sessão pública e da fase de envio de

Lances.

4.7. Serão disponibilizados para âcesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados parã âpresentaÇão de propostas, após â fase de envío de lances,

4.8. Desde quedisponíbilizada afuncionalidade no sistemâ, o licitante poderá parametrizaroseuvalor

final mínimo quando do cadâstramento da proposta ê obedêcerá às seguintes regrâs:

4.8.1 A aplicêção do intervalo mínimo de diferença dê valores ou de percentuais entre os lânces,

que incidirá tanto êm relação aos lances intermediários quanto em relação ao lancê que cobrir a

melhor oferta; e

4.A.2 Os lances serão de envio automático pêlo sistema, respeítêdo o valor final mínimo

estabeLecido e o intervaLo de que tratá o subitem acima

4.9. o valor final mínimo pârâmetrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a

lase de disputa, sendo vedado:

4,9.1, Valor superior a lance iá reglstrâdo pelo fornecêdor no sistemâ, consideÍãndo o critério de

julgamento por menor Prêçoi

4.10. ovalorfinalmínimopârametrizadonaÍormadoitem4.Spossuirácarátersigilosopãraosdemais
participantes e para o órgão licitante, podendo ser disponibilzãdo estrita e permanentemente

aos órgãos dê controle externo e interno.

4.11. caberá âo licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durãnte o procêsso licitatório ê sê responsabilizâr pelo ônus decorrente da perdâ dê

negócios diante da inobseÍvância de mensagens emitidas pela Administração ou dê sua

desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imedlatamente âo provedor do sistema qualquêr acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a seguránç4, para imediato bloqueio de acesso.

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1 A pÍêstação da garantia de propostâ será prestada conforme o que trâta o art. 58 da Lêi ne

74.133 /2027.

5,2 O vaLor da garantia parâ o presente objeto será correspondentê ão percentual de 1% (hum por

cento)do valorestimado da contratação, na quantia de RS 21.334,89 (vinte e um mil trezentos

e trinta e quatro Íeais e oitenta e nove centavos),

5,3 O comprovante do recolhimento da garântia para llcitar deverá ser apresentado juntamente

com o cadaslramento da proposta inicial.

5.4 A6arantia não poderá tervalidade inferiora 90 (noventa) dias dâ abertura do ce âme;

5.5 A garântia de propostã poderá sêr prestada nas modãlidades de que tratâ o § 1e do art.96 da

Lei ne 14.133/2021.

I- caução em dinheiro ou em títulos da dívida públ:ca emitidos sob a forma escritural, med;ânte

registÍo em sistema cêntralDado de liquÍdação e de custódia autorizado pelo Bênco Central do Brâsil, e

avaliados por seus valores econômicos, conforrne definido pelo Ministério da EconoÍria;

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracêti - CE CEP.: 62.800-000
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ll - seguro_gârantia;

ll - fiança bancária emihda por banco o! instituição financeira devidamente auto':zada a operar

no País pelo 8ânco Cêntraldo Brâsil;

lV- título de capitâlização custeêdo poÍ pagâmento único, com resgâtê pelovalortotal

5.6 A GaÍantja será dêvolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias útêis, contado dâ assinatura do

contrato ou da data em que for declsradã fracassadã â licitação

OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua pÍoposta medlante o preenchimento, no slstemâ €letÍônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. V. oÍ iotaldo iteml

6.1.2. DescÍlção do objetoi

6.2. Todas as especificaçõ€s do obieto contidas na proposta vincu am o icitante

6,3. Nos va oaes propostos estarão incLusos todos os custos operaclonais, encargos previdenciários,

trabalhlstas, tÍ butários, comercials e quãisquer outros qLle lncidam direta ou indirêtámentê na

execuÇão do obleto.

6.4. Os prcços ofertados, tanto nê proposta iniclal, quanto nâ etapa de lances, serão de exclusiva

responsabl ldacle do llcltante, não lhe assistlndo o direlto de p eltear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omlssão ou qualquer outro pretexto

6.5. a aprasontação das propostas imp ca obrigator edade do cumprimento dês dlsposlçóes relas

contidae, onr cofÍormldade com o que dispõe o Projeto Básico, .ssurnindo o proponente o

comprom sso de executaÍ o objcto c tado nos seLrs terrnos, bem como de fornecer os materlais,

equlpâmentos, ÍcÍramentas e utensílios necessários, enr quantidâdes e qualidades adequadas à

pêífêita execução contrattral, promovendo, quêndo requeÍido, sua substituiÇão.

6.6. O prazo dÊ validade da propostJ não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abêrtura da sessão pública estabe eclda no pÍeâmbu o deste Edital.

6.7. Os licitantcs devem Íespeitar os preços méxlÍnos estab€lecidos neste Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAs PROPOSTAS I EORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertuía da prasonte licitação dâÊse_á êm sessão púb lca, poÍ meio de sistema êlêtrônico, na

data, horário e local indicados neste Êdita .

7.2. os citartes poderão retiraí ou §ubstitu I a propostã, anteÍiormente nseridos no sistema, até a

abert!r. da sossão púb ca.

7.2.1. 5aÍá desc assif cad! a propostr que ideft fique o licit.nte nos momantos em que o slgl o seja

essenclal ao Procedlmento.

7.2.2. A desc assif cação scrá sernpre í!rndamentada e rcg stradâ no sistema, corn ãcompanhamento

em tempo roa por todos os participênles.

7.2.3 A não descãssiícação da proposta não lmpede o seu iulSârnento definltivo em sentido

contrár o, evrdo . efeito na fase de acellãçJo.

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aricati - CE CÉP: 62.800_000
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73. O sist€ma ordenará automaticêmente as propostas cassficadas, sendo que somente estas

Part ciParão da fãse dc lances

T,4.osistemadisponibilizêrácampopróprioparatrocaderr]ensagensentreoAsentedeConÜatação
e os licitãntes,

7.5. lnciada a etapa cornpetrtva, os lcitantes deverão encaminhar lances exc usivanente pormeio

.lo sistoma eetrônico. sendo imediatamente nformados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.6. o ance deverá ser ofertado pelo valor tota do objeto.

7.7, Os licitantes podarão oferecer lances sucessivÔs, observando o horário fxado parã êbeÍtura da

sessão e.s regras estâbe ecldas no Edita.

7.8. O tcitante somente podorá ofeÍeccr ancedevêlorinferloraoúLtirnoporeeoÍertãdoereSlstÍâdo
pelo sistema.

^ 1.9. o ntcrvalo Ínínimo de diferença de valores, que incidlrá tanto em rêlação aos ances

lnterÍnacllários quanio em reaçãÔ à pÍopoÍâ que cobrir a melhor oÍerta deverá ser de RS

10.000,00 {dez mil reais);

7.10. O llctante poderá, uma única vez, excl! r seu último ance ofertado, no ntervêlo de quinze

segundos após o registro no sistema, na h pótese de lance inconsistente ou nexequível'

7.11. o envio de ances na côncorrênc a e €trônica o modo de disputa "aberto e fechado", os Licitantes

apresentarão lances púb icos e sucessivos, corn ance final e fechado'

7.11.1. A atapa de lanccs da sessão públ:ca terá duração nicial de qulnze minutos Após esse prazo' o

sistema encaÍnlnhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

perÍodo de tempo de até dez minutos, aeatoriamenle determinado, findo o qual será

aLltoÍrat camente encerrada a Íecepção de lances.

7.11.2. Enceírado o prazo prevlsto no subitem anterior, o slstema abÍirá oportunldade pâra que o

autor da ofeÍta de va or mais baixo e os das ofertas coÍn preÇos até 10% (dez por cento)

supeÍlores àqueL, possam oÍertar um lance f nal e íechado em até cinco minutos, o qualserá

s gioso até o encerramênto deste prazo.

^ 1.1.1..3. No procedimento do que íat. o subiiem supra, o licitênte poderá optar por manter o seu

ú tinro lance da êt.p. aberta, oLr poÍ ofertar me hor lance.

7.11.4. Não havendo pclo menos três ofcÍ!as nas condições def nidâs neste item, poderão os autoÍes

dos melhores l.nce§ subsequeÍltes, na oÍdem de c ass flcação, até o máximo de três, oferecer

um ancc f nal e fechaclo em até cinco Ín nutos, o qla será slgiloso até o encerramento deste

píaro.

7.12- Após o térmlno dos pr!?os estabe ecldos nos lt€ns antcriores, o sistema orden'rá e divLr gará os

lances segundo a ordem crescenta de va ores-

7.13. Não serão ,celtos dois ou mais ances do rfesmo valor, prevalecendo aqueLe que for recebido e

registrado em prlmeiro lugar.

7.13.1. Só poderé h.veÍ empate entre pIôpostas lSuals (não seguidas de lances), ou entre lances finâis

dê íase Íechâda do modo de dlsputa aberto e fechado

7.13.2.HavendoevÊntualempat(]en!repropost.soulances,ocritérodedesempateseráaqueleprovisto
no art.60 da Lel ne 14.133, de 2021, observadãs.s condiÇões de preferêncla para a micÍoempresa e

empresa de pequeno pode, conforme dsposto no art 44 da Le Conrplcmentar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006

Av. DraSão do Mar, 230, Centro, Aracah CE CEP.: 62.800-000
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7,13.3, Preferênciâ de contratãção da microempresa ou êmpresa de pêqueno porte, nãs condiçôes de

empate de propostas,

7.13.4. Havendo empate êntrê as propostãs? será assegurada como critérÍo de desempate, prefêrênclã de

contratâção para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ápresentãram a declâração que

cornProva esta condição
7,13.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadâs pelas microêmpresas

e empresas de pequeno porte sejaÍn iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificáda.

7.13.6. As condições êqui estipuladas somente serão aplicadas quando a meLhor oferta iniciâl não tiver sido

apresentâda por microemprêsa ou empresâ de pequeno porte.

7,13,7, ocorrendo o empate, procedeÊsê-á da seguinte forma:

7,13.8. a microempresa ou emprêsa de pequeno porte mâis bem classificada poderá apresentar proposta

de preço infêrior àquela considerãda vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) minutos;

7.13,9. não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porter na

forma do sub item anterior, ainda havendo propostas na situação de empate ficto, serão convocâdas as

remanescentes, na ordem classificatórie, para o exercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco)

minutosi
7.13,IO. no câso de equivalência dos valores âpresentados pelês microempresâs e empresas de

pequeno porte, será reálizado sorteio entre eLas para quê se identifique aquelá que primeiro poderá

âpresentar melhor proposta.

7.13.11. na hipótese da não contratâção da microempresa ou empresa de pêqueno porte, o objeto

licitado será adjudicâdo em favor da proposta originaLmente vcncedora do certame.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informâdos, em tempo real, do valor

do menor Iânce registrado, vedada a identificâção do licitante.

7,15. No câso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa compêtitiva da

concoarência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes paÍâ a recepção

dos lances.

7,16, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o âgente de contratação persistir por tempo

supêrior a dez minutos, â sessão pública 5erá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contrâtação aos pãrtjcipantes, no sítio

eletrônico utllizado pâra divulSação.

7.17, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeko

coLocado permanecer acima do preço máximo definido para a contrãtâção/ o Agente de

Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após d€finido o resultado do

iulÊamento.

7.18.1. A negociação poderá ser felta com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inlclalmente estabeLecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a neSociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadâ pelos demais

Licitantes

7.18.3. OresultâdodaneSociaçãoserádivulgadoatodososlicitanteseânexadoaosautosdoprocesso
licitatório.
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7.19. O AÊente cle Contratação solicitará ao c tante me hoÍ c ass Íicãdo que, no prazo de 24h {vinte e

quatro) horas, env e a proposta a.lequada ao Últlmo lance oÍertado após a ne8ociêção Íeê izada'

podcndo estê prazo ser prorrogado por.leclsão do agente, auxl ado pe a equipe de apoio'

7.19.1. No prazo acimd descrito o licitante apresentará à Administração, por meio e etrônico:

.Propostacomercial_Anexoll,utllzândocomodata-baseomesrnodoorçamêntoreferenclâl
e aborado pela Adm niÍração, o! seja, Outubro/2023,

. Planilha de Preços Propostos - ANEXO ll A, orcle deverá constar os pÍeÇos unltários e

tubtotais, correspondentês ros ltens do orçamento Ieferencia

. Planilha de Composição de Prêços Unitários - ANEXO lll 8, para cada serviço constênte do

oÍçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeÍicientes de produtivldade

necessários à cxÊcução de cada serviço, quais selam equ pamentos, mão'de_obra, totallzação

do ancargos soc ais, insumos, irantpo.tÊs, BDL, totaliz.ção de lmpostos e tarJ5, e quê §quer

outros necessár ot à cxecução dos serviçosj não po'la haver d vergência de pÍ€ço untário

cntre os orçamentos, para o mesmo soÍviço, prevaLecendo o menor valor _

. Planilha de Composição da Taxa de BDI proposta _ Anexo I C, em forrna de porcenlageÍn'

apresentâdo com .luas casas decimaiE, a ser ap cadê sobrê o prêço un táriÔ dâ Planiha de

PÍeços ProPostos

. Planilha de composição de Encar8os sociais - ANEXo ll -D;

. cronograma íísicoJinanceiro _ Anexo I'E, observando se o prazo máximo estab€l€cido no

Edliale seus ênctos.

7.20. Após a ncgociação do prcço, o agentedc contratação lnlc ará a fase de aceitação eiulgamento da

proposta.

8, DA FASE DE JUTGAMENTO

8.1. Encerrada a etap. do negoc ação, a Comiss:o de Contratação verlÍicará se Ô icitante

provisor ameftc classificado em primelro ugar atende às condições de part cipãção no certame,

coníoÍmc prev sto no art .14 da lel ne 14133/2a21 e no item 3.6 do edltal, especialmente quanto

à existência de sanção que inrpeça a pari c pação no certame ou a futura contratação, medlante

a consulta aos seguintes cadaslÍos da e presa e de seu sócio maior tário

8.1.1 Caclastro N.cioiralde Empres.s lnirlôneas e Suspensas _ CEIS, mantido pe a Controladoria Geral

da Ur ão;

8.1.2. Carl.stro Nâciona de Empresas Punidas - CNEP, mant do pcla Controladoria_Gera da LJnião;

8.2. Constatada ê exiStência de sarÇão, o ctante será inabilitado, por falta dê condlção de

part cipaÇão.

8.3. Cêso aiendidâs ns condições de participação, será inlc ado o procedimento de habl ltação'

8.4. Sêri desc assif cnda a proposta vcfcedora quel

8 4 1 contiver víclo insanáve :

8.4.2 Não obcdec€r às espcc flcações técr cas contidas no Proieto Bás coi

8.4.3. Apres€nt.r preços lnexequÍvcis, consdorados aquecs nferlores a 75% (setenta e c nco por

ccnto) do va ôr orçado pe a 
^dm 

nistração, ou a propo§ta ou ancê vencedoí apresentaÍ prêço

final superior ao preço máxlmo dcf nido pêr. a contr.tação;

Av. Drasão do lvlar, 230, Centro, AÍacati_ CE CEP.: 62.800 000
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8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quândo exigido pela Administração;

8,4,5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ânexos,

dêsde que insanável;

8.5. Será erigida garanti. adicional do licitante vêncedor cujã propostâ for inferior a 85% (oitentâ e

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e

o valoÍ da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei.

DA FASE HABII.ITAçÃO

9.1. Prova dê !Âg!!lI4ç&J!BÍqlCA, por meio dos seguintês documentos:

a) Registro Comêrcial, no caso de emprcso individual)

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamentê registrado, e alierãções

subsequentê§, êm se tratando de sociedodes comerciols e, no caso de sociedades pot oçõe,,

acompanhado de documentos de eleição dê seus administradores;

b.1) lnscrição do Ato Constjtutivo, no caso de sociedades civis,acompanhadâ de prova da

dirêtoriâ em exercício.

b.2) Arquivamento nâ Juntâ Comerciâl da publicâção oficiôl dâs Atas de assêmbleias

Gerais, que tenham aprovado ou aLteÍado os estâtutos em vigor, no caso de

sociedades par oções,hem como Ata da Assembleia da últimâ eleição dê Diretoria;

c) Decreto de ãutorDação, em se trãtândo de ernpresoou sociedade estrongeilo em funcionâmento

no País, e ato de registro expedido pelo órgão compeiente, quando a atividade assim o e)(ig í

d) DecLaração Gerêl-Anexo V

9.2. Prova de 8E§!!1BIQ!QLEI§cAL por meio dos sêguintes documentos:

a) lnscrição no Cadastro Nacionalde Pessoa lurídica (CNPJ);

b) lnscriçãonoCadastrodecontribuintes Estadual, sehouvet relaüvoàsededo licitântê, pertinente

ao seu ramo de átividade e compatível com o objeto da licitaçãoj

c) lnscrição no Cadastro dê ContribLrintes Municipal, relativo à sede do licitante, pêrtinêntê áo

seu ramo dê atividade e compatível com o objeto da licitação;

d) Certificado de regularidade perante o Fundo deGarantia porTempodeserviçolFGÍS),com prazo

de validade €m vigor, sendo aceito documento extraído via lNÍERNEI

e) Prova de inexistência de Débitos Trabâlhistas, mediantê â apresêntação de Cêrtidão Negatrva de

Débitos Traba hisias (CNDÍ).

f) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidâde perante a Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da certidão

Conjunta de Débitos, relativos a Íributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social

(cND).

g) Regularidade para com a Fazenda Estaduâl e Municipal da sede do licitantê, pertinente âo seu

rarno de atjvidâde ê quanto aos tributos relacionados com o obieto destâ li€itação, mediânte a

apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por6 (seislmeses,

contados dâ data de sua expedição, se outro prazo não estjver assinêlado por Lei ou no próprio

dô.umêntô.
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h) Regularidade perante a Fazenda lúunicipal de Aracati, mediante a apresentação de certidão

Negativa de Débitos de Tíibutos Municipais.

g.1) Na hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, exclusivamente

para os não cadastrados, o licitante com sedê fora do lúunicípio de Arãcati deverá

a prese ntãr dêclaração fi rmada pelo rêpresentante legaldâ empresa, §ob as penãs da Lei,

do não cadastramento e de que nadâ deve à Fârenda do Município de Aracati

relativamênte ao§ tributos relacionados com a prestação licitada -ANEXo lV

9.2-1. poclerão seÍ aceitês corlidões posifivas com êfciio de negativas ou cujos dóbitos estejam

judicia mente garantidos ou com sLia exiSlbilidade suspensa por decisãojudicial'

9.3. Prova de QIJALIFICACÃo EcoNÔMlco FINANCEIRA. Por meio dos sesulntes documentosl

a) Certidão negativa de falêncla expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso,

Certidão de Recupêração Judicial, expedida pêlo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica,

€om data de emissão de no máximo 30 (trinta) diâs ânteriores à data da âberturô dâ sessão, or'l

que esteja dentro do prâzo de validadê expresso ná própria certidão;

b) Balânço patrimoniâ1, demonstração de resultado deexercício ê dema ís dêmonstraçõês contábe is

dos 2 (dois) últimos exer.ícios sociais;

c) Apresentar capitâl mÍnimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para â

prêsente contrataçãoi

9.3,1. As empresas críadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de ãberturá'

9.3.2. o balanço pãtrimonial, demonstração de rêsultado de êxercício ê demais demonstrações

contábeis limitaÊse-ão ao último exercício no caso de â pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos.

9.3,3. As demonstrações contábeis devem comprovar a boa situação fínánceira da empresa,

âtravés da apresentação dos seguintes índices:

9,3,3.I. LIQUIDEZ GERAL (tG)

LG = (Ac + RLP) | (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

9,3.3.lL LrQUrDEZ CORRENTE (LC)

LC = (AC I PC) IIIAIOR OU IGUAL A 1,OO

9,3,3.III, GRAU OE ENDIVIDAMENTO (GE)

GE = (pC + ELP) :(AT) MENOR OU |GUALA0,80

ONDEi

AC -ATIVO CIRCULANTE

PC- PASSIVO CIRCULANTE

RLP - REALIZÁVELA LONGO PRAZO

ELP - EXIGÍVELA LONGO PRAZO

AÍ . ATIVO TOTAL

LG - LIQUIDEZ GERAL

LC _ LIQUIDEZ CORRENTE

GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO

Av. Dragâo do Mar, 230, Certro, AÍacatr CE CEP.: 62.800-000
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9.4. Prova de QuI\Lllilll\i4!1]lXÀllilL por mêio dos seguintes documentos:

a) Registro ou inscrição da Pessoâ Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Consêlho competente

na qual constem os seus responséveis técnicosi

b) AtestaLlo fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde conste a empresa

licitante como contratada, acompanhâdos de certidôes de Aceryo Técnico ou

anotações/regiÍros de responsabilidade técnica (ARÍ/RRT), emitidas pelo conselho de

fiscalização profissional competente, comprovando aptidão para desempenho de ãtividâdês

pertinentes e compativels com o objeto da licitação, conforme seguel

- Construção de edificação em estruturâ de concrêto armado, alvenaria de tiiolo, piso

cerâmico/industrial, coberta em telhas cerâmicas e instalações prediais, com área de

construção de no mínimo 400,00m2 (quâtrocentos mêtros quâdrâdos)

b.1) Casoo(s)atestado(s)apresentado(s)seia(m)decontrataçãodeenpresasreunidasemconsórcio,
será considerado para fins de comprovação das experiências, o percentual de participâção de

cada consorciado.

c) lndicação de responsável técnico pela exêcução do objeto que traia a presente licitação,

conforme - Anexo Vll,

d) Atêstado de responsabilidade técnica pela execução de serviços ê obrâs, cuio detentor seja o

proÍissionâl citado no item ãnterior, Íornêcido por pessoâ jurÍdica de direito público ou privado,

acompanhado do Cerhficâdo de Acervo Técnico CAI expedido pela enüdâde profissional

competente (registro no sistema CREA/CONFEA e/ou Conselho competênte), compÍovando

aptidão para dêsempenho de atividades perhnentes e compativeis com o objeto da licitação,

conforme segue:

- Construção de edificação em estrutura de concreto armado, alvenaliô de tijolo, piso

cêrâmico/industriâi, coberta em telhas cerâmicãs e instalações predjais.

9.5 A documentação exigidâ poderá ser apÍesentada no original, por qualquer processo de cópia

reprográfica e/ou por publicação em órgão da imprensa oficial, sendo que nenhum documento

sêrá autênticado pela Comissão de Contratação

9.6 Os clocumentos deverão estar com sua va ldâde em vi8or nâ datê da abertura da sessão

9.7 Todaequa querdeclaraçãoêmitida pelaemprêsa deverá estarem papeltimbrado da licitante,sendo

a mesma dâtada e assinada por seu(s) representânte(s) legal(is), devidamente qualificado(s).

9.8 os docurnentos cujo prázo deva idade não estela especiÍicado neste Editalou em lei,têrãovalidade

de 60 Gessenta) dias da data de sua expedição.

9.9 Será veriÍicado se o icitante apÍesêntou dcclarâção de que atende aos requisitos de habilitação, e

o dec arante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (art 63, l, da

L€i n! 14.133/2021).

9.10 Os documentos exígldos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

no prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, podendo

este prazo ser prorrogado por decisão do mesmo.

9.11 A verificação e a sollcÍtação de envio dos documentos de habílitação somente será feita ao licitante

9.12 Após a entrega dos documentos paía habiltação, não será permitida ã substituição ou a

apresentâÇão de novos documentos, sa vo pâra complementaÇão de informações acerca dos

docurnentos já apresentados pe os lcitantes.

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Aracati CE CEP.: 62.800 000

site aíacati.c€ gov.br cmaiLr cheÍadegab ncte@aracàti.ce.gov br



-.9oN1 i
:.1-P,
\4<__I B Prefêitura Municipal doAracati

9.13 Na hipótese de o licitante não atendêr às exigêncjas para habilitação' o Agente de Contratação

examinaráapropostasubsequenteêassimsucessivamente,nâordemdeclassificaçâo'atéa
apuração de uma propostã quê atendã ao presentê editê1.

9.14 somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licltante cuja

proposta atenda ao editâl de llcitãção, após concluídos os procedimentos de que trãtá o item

anterior.

10. DO RECURSO

10.1.Ainterposiçãoderecursoreferentêaojulgamentodaspropostas,àhabilitaçãooulnabilitaçãode
llcitantes, à ânulação ou rêvogaÇão da licitação, obseÍvará o disposto no ãrt 165 dâ Lei ne 14 133'

de 2021.

10.2,AintençãoderecorrerdeverásermaniÍestadaimediatamênte,sobpenadepreclusão'
exclusivamentê por meio eletrônico, em campo próprio do sistema;

10.3'AÍâltademanifestaçãodâ(s)licitantels)noprazoestabelêcidoacarrêtaráádecadênciadodireito
de recurso,

10,4, As razõês do recurso deverão sêr apresêntadas em momento único, em campo píóprio no

sistema, no prazo de 3 (três)dias úteis, contados a partir da lâvratura da ata de habilitação ou

inabllitação,

10.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido ã decisão recorrida' a

qual poderá reconsiderar suâ decisão no prazo dê 3 (três) diâs úteis, ou' nesse mesmo prazo'

encaminhar recurso para a autoridade superior, a quâl deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do receblmento dos âutos.

10,6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contÍarrazões, no prazo de 3 (três)

dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso.

10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo âté a decisão final pêla autoridade

competente,

10,8. O acolhimenio do recurso importará nã invalidação apenas dos atos que não possam ser

aProveitados

10.9. Será assegurado ao licitante vkta dos elementos indispensávels à defesa de seus interesses'

10,10, os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos'

11. DAADJUDIcaçÃo E DA HoMoLoGAçÃo

11.1. O obleto dâ licitação será adjudicado ao licitante declarâdo vencedor, pela Sêcretaria dê

Educação, que em seguida homologará o processo licitatório.

11,2, Após a fase recursal, constatada a reguLaridade dos atos praticados, a autoridade competente

norologJrá o procedimÊ1lo' L tàÍoio.

12. DO CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo reallzâda a contratação, será firmado Contrato

12.2. O licitânte vencêdor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ da datã dê sua

convocaÇão, paÍâ âssinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

Av. Dragão rlo Mar, 230, Centro, Aracati CE CEP.:62.800-000

siter aracàti.ce.sovbr omailr chefi.degab neta@aracati.cc.govbr



1í
aiõi Prefêitura [4unicipal do Aracati

12.2.1. o prazo prêvisto no subitêm anterior poderá sêr prorrogado, por igualperíodo, porsolicitação

justificada do adjudicatário e âceita pela Administrãção.

12.3. Na assinatura do contrato, será exigidâ a comprovação das condições de habilitação consignadas

no edital, que deverão ser mântidas pelo licitante durânte a vigência do contrato

12.3.1, Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 lcinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades prêvistas

no edital.

12,4, Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatáriê deverá apresentarl

12.4.1. Registro ou lnscrição atualizada de Registro de Pessoa Jurídicâ expedida pelo CREA e/ou

Conselho competente.

12.4.1.1. Caso a icitante vencedora da presente licitação esteja sedÍada êm outro Estado, deverá

pÍovidenciar, até â data da assinatura do Contrato, o visto do CREA_CE e/ou Conselho

competente na Certidão de Registro de Pessoa lurídica.

12,4,2, Documento comprobatório dê garantia do contrato, que dêverá ser prestada antes de suâ

lavratura do contrato.

12.4.3. Declaração com â indicação do responsável técnico peiâ execução do obieto do contrato,

necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durânte a execuçào

dos trabalhos;

12.4.4. Certidão comprobátória de regu aridade, perante a Prefeitura do Município de Aracati,

rêferente aos tributos relacionados com a prestâção licitada e comprovante de inscrição no

cadastro de contribuintes Mobiliários do Município de Aracati

12.4.5. Cedidão comprobatóriã dê rêSularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garântia

por Tempo de ServiÇo - FGTS.

12.4.6. Certidão de Negativâ de Débitos Trabâlhistas - CNDT.

72.4.7. Ceftidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Fedêrais, à Dividâ Ativa dã união e à

Seguridade sociâ1.

12.5, Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura

do contrâto,

12,6, Como condição à contratação, aindá, devêrá restar comprovado que a empresâ â ser contratâdâ

não possui pêndências iunto ao Câdastro lnformativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, que

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração

Municipal.

12.7. A Minuta do Contrato a serfirmadoentre ãAdministração e â licitante vencedora, constituiparte

integrante deste EditaL- ANEXo ll, sendo que nela encontram_sê definidas e especificadas todas

as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos

serviços executados, critérios de reajusia, penalidadas contrãtuais e condições de recebimento'

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitáção não comprovar as condlçõ€s de habilitação consignadas

no editâl ou se recusar a âssinaT o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem

prêjuízo da apLicação das sanções das demais cominações egais cabíveis â êsse licitante, poderá

convocar outÍo licitante, respeitada a ordêm de classificação, para, êpós â conprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.
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13. DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1, Deverá ser prestada garantia para contrâtar, antes da lávrãturê do têrmo contratual, no vêlor de
5% lcinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Têsouro
Iúunicipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fÍm,

13.2. A gaÍantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1", da Lei Êederal n"
14.133/27.

13,3. Sempre quê o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a

contratada sêrá convocada â reÍorçar a garantia, no prôzo méximo de 3 (três) dias útek, de forma
â que corresponda sempre a Ínesmá percentag€m estabelecida,

13.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da pênalidadê.

13.5. A garântia exigida pela Administração podêrá ser uUlizadã para satisÍazer débitos decorrentes dâ
execução do contrato, inclusive nos têrmos de Orientação Normativa da Procuradoria Geral do
Município, e/ou de multas aplicadas à enprêsa contratada.

13.6. A garantiã contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recêbimento Deftnitivo dos
serviços, mediante requerimento da Contratada? que deverá vir acompanhado de comprovação,
contemporânea, da inexistênciâ de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implícar
na responsabilidêd€ subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.

13.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requêrinento da interessada, respeitadas as
íÍodár,dddes reÍe das no item 13.2.

14, PÉNALIDADES

14.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos prevlstos no Íítulo lV, Capítulo I da Lei Federal ns
14.133/27.

14,2. As penãlidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovãção, anexadâ âos êutos, da ocorrênciâ de forçâ maíor impeditjva do cumprimento dâ
obrigaçãoj e/ou,

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveh
exclusivamente à Administração.

14.3, Ocorrendo recusa da adludicatáriê em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o têrmo de
contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita peiâ Administração,
garantido o direito prévio de citâção e da ampla defesa, serão áplicâdasl

a) Multa no valor de 20% (vinte por ccnto) do vâlor do âjuste se firmado fosse;

b) Penà de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administrâção
Pública, a critério da Prefeiturâj

14.3,1, lncidirá nas mesmas penas prêvistas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar
o êjuste pela não âpresentação dos documentos necessários para tanto,

14.4. À licitante que ensejar o retârdamento da execução do cêrtâme, inclusive em razão de
comportamento inadequado de seus reprêsentantes, deixãr de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida neste edjtâ1, não mantiver a proposta/lancê, comportâr se de modo
inidôneo, fizer declâração fa s. ou cometer frãLrde fiscal, garantido o direito prévio de citãção e
da ampla defesa, serão aplicadas as penaltdâdes reÍeridas nas alíneas "a" ê "b" do subitem 14.3

Av. Dragão do Mât 230, Contro, Aracati - CE CEP.:62.800 000
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ou declaração de ,nidoneidade para licitar ou contratar, â depender da natureza e Eravidade da

infração cometida e peculiâridâdes do caso em concreto.

14.5. As penalidâdes poderão ainda ser aplicadâs êm outras hipóteses, previstas na Minuta do

Contrato.

14.6. As sançôes são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outrãs, quando cabíveis.

14.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos teÍmos dos artigos 166 e 167 da Lei

Federal ns 14.133/21, observados os prazos nele flxadosi que deverá ser dirigido à autoridade

competente, e protocolizado nos dias úteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h.

14,7,1. Não serão conhecldos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio êletrônico ou
qualquer outro meio de comunicâção, se, dentro do pra20 previsto em lei, a pêça inicjaloriginal
não tiver sido protocolizâdâ.

14.7.2. caso a Contratante releve justificadamente â aplicação da multa ou de quêlquer outra
penalidade, essa toleráÍrcia não poderá ser conslderada como modificadora de qualquer

condição contrâtuâ1, permanecendo em plenovigortodas as condições deste Edital.

14.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçãodeÍnidoneidadeparalicitarecontratárserãoconduzidosporcomissão,nostermosdo
artigo 158, "caput" e § 1e, da Lêi Federal ne 14.133, de 2021.

14.9, São aplicáveis à presentê licitação e ão ajustê dela decorrente no que cabÍvel for, inclusive, as

sanções penais estabelecÍdas na Lei Federalne 14.133/21.

DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENÍOS

15,1, Qua quer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informâções relativas a esta licitação, que

serão prestados mediante sollcitrção dirigida ao Agente dê Contratação, até 03 (tÍês) diâs úteis
antes da data marcada para abertura do certame, poÍ meio do endereço eletrônico
pmacelos@hotmai .com.

15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestâdos no prazo de até 3 (três)dias úteis contado
da data de recebimento do pedido, lÍmitado ao último dia útil ãnterior à data de abertura do

15.3. Qualquer pessoâ, física o! jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até
3 (três) diâs úteis antes da data marcadâ parâ âbertura do certame, mediante petição

âprêsentâdã/ por mêio do endereço e etrônico pmâceLos@hotmail,com,

15.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar âo e-mâil â cópia digitalizada dos

sesuintes documentos:

a) Documento de petição subscrita por repÍesentante legal da impugnante, contendo âs razões de
Íaio e de direito com as quais deseja impugnar o ato convocâtório.

b) Documento de Ídentidade e do cadastro de Pessoas FGicas (CPF), sê o impugnante for pessoa

físicaj

c) Cadastro Nacional de Passoas lurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado
do respectivo âto constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da

impugnação eíetlvamante representa a impugnante.

15.4. Caberá ao Agente de Contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, âs

unidãdes competentes, a rêspeito da(s)impugnação(ões), profêrindo sua decisão no prazo dê 03
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(três) dias úteis, contêdos da data de recebimento, limitado ao último dia útil anierior à data da
abertura do cea{ame.

15.5. Quando o acolhimento da impugnâção implicar alteração do edital capaz de afetar ã formulação
das propostas, será designada nova dãtâ pata a realização do certame,

15.6, A decisão sobre a impugnação será publicadâ no sítio eletrônico oficial.

15.7. 0s pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão dlvulgados no sistema
eletrônico para visualização dos interessados,

15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

15.9. AconcessãodeeÍeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionaledevêrásêrmotivadapelo
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação,

DAS DTSPOStçÔ85 GERA|S

16.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar se-á Ata no s;stema eletrônico.

16,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcâda, a sessão será autoÍnaticamente trânsferida para o primeko dia útll
subsequênte, no mesrno horário ânteriormente estabelecido, desdê quê não hâjã comunicação
em contrário, pêlo Agente de Contratãção.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observârãoo horário
oe brasrlrà - Dl-.

16.4. A homologação do resultâdo desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras destâ licitação serão interpretadâs êm fêvor da ampliação da djsputâ e
o píincípio do formalismo moderado, respêitâdô ã igualdade de oportunidadê êntre as licitantes
e desde que não comprometâm o interesse público, a íinâlidade e a segurança da contratâção.

16,6. Os licitantês âssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administrãção não será, em nenhum câso, responsável por esses custos, jndependentemente da
condução ou do resultêdo do processo licitatório.

16.7. As licjtantes são responsáveis pe â fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase do certarne.

16.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crirne dê que trata o art. 299
do Código Pênal, sem prejuízo do enquadramento em outrâs figuras penais e das sânções
administrativas previstas na egislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará,
t.mbém, a inãbilitãção da licitânte se o fato vier a ser constãtado durante o trâmite dâ licitação.

16.9. A licitante vencedora dêverá comunicar à Administraçâo toda e qualquer alteração nos dados
cadastrais, para atualização, dêvendo manter, durante todâ a execução do contrato, em
compatibilidade com as obri8ações assLrmidas, todas as condições dê hâbiljtação e qualificação
exigidas na licitação.

16.10. O ajuste, suas âlterações e rescisão obedecerão à Lei Federãl ne 14.133/2f, demais normas
complementãres e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especiãlmente
os ca505 0misso5.

16.11. A revogâção ou anulação da licitação observará os procedimentos e normâs previstãs no art, 71
dã Lei Federal ne 14.133/2.021.

16.
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16.12. O Agente de contratação poderá promover diliSências destinada à complementação de

inforÍnâçõês sobre documentosjá apresentâdos, desde que se trâtem de fâtos exlstentes à épocâ

da abertura do certame ê âtualização de documentos cujâ validade tenha expirâdo após a data

de recebimento dâs propostâs, nos termos do aÍt. 64 dâ Lei Federal ne 14.133/21

16.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de ContÍâtação poderá sanar erros ou

falhãs quê não altêrem a substância das propostâs, dos documentos e suâ vãlidade jurídica,

Ínediântê despacho fundâmentado, registrado em ata e acêssÍvel a todos, atribuindo-lhes
va idade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

16.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pe o Agente de Contratação ouvidas, se

for o caso, âs unidâdes compêtentes.

16.15. lntegrarão o ajuste a ser Íirmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação

e o Edital dã Licitação, com seus ánêxos, que o precedeu, independêntemente de transcrição.

16.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA lmplica nâ âcêitação integral e irretratável pêlâs licltantes,
dos termos deste Edital ê seus ánêxos, quê passarão a integrar o contrâto, não sendo aceita, sob
quaLquer hipótêse, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento

licitatório e execução do contrato.

16.17. A Contratada não poderá subcontratãr, cedêr ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a

terceiros, sob pêna de rescisão-

16.17-1. A subcontÍatação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato,
quando devidâmentê rnotivadâ pe a contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por

centoido obleto, sendo vedada a subcontratação das parcêlas de maior relêvância e valor
significativo submetidãs a prova de capacidade técnica, assim definidas no instrumento
convocatório.

16,17.2. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observâr as normas previstas no art.
722 da Lei Fede"âl n"- 14 .).33/2.A21.

16,18, As exigênciâs constãntes neste Edítal e seL-is Anexos, no quê couber, abrangem fornecedores,
subfornecedores ê subcontratados? sem exceções, cuja responsabilidadê pela irnplementação de
quálidãde das obras, matêriaÍs e sêrviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante
vencedora, inclusive a promoção de readequaçôes, sempre que detectadas impropriedades que
possam comprometer a consecução do objeto contratado,

16.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência
de normãs fêderãis e municipais dlsciplinando a matéria.

16.20. Na contagem dos prâzos estabclecldos ncste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federâl 14.133/2.021.

16.21. Os atos relâtivos à licitação efetuados por meio do sisternâ serão formalizados e registrados em
processo administrativo peÍtlnente ao ceTtame,

16.22. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de contrataçôês
Públicas (PNCP), no site oficial do Município de Aracati - www.aracati.ce.gov.br - link licitâções, no

site do portaldas licitaçôes do Tribunal de Contas do Estado do Ceârá -www.tce.ce.gov.br/licitacoes.

16.23. Fica desdê logo eleito o Foro da Comarca do MunicÍpio de Aracati para dirimiÍ quaisqueí

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dêle decorrente.

16.24. Faz parte deste Editalos seguintes anexos:
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ANEXO l- PROJETO BÁSICO - Memorial Descritivo, Resurno do Orçâmento, planilha Orçamentária,
Curva ABC dos Serviços, Cronogramâ Físico-F]nanceiro, Memóriâ de cálculo dos euântitativos,
Composição do BDt, Tabelã de Encârgos Sociais, Composições dê prêços Unitários, Registro de
Responsabilidâde Técnica - RRI Anotâção de Responsabilidade Técnica _ ARI peças Gráficas.

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO,

ANEXO III- Í\IODELO DE PRÔPOSÍA COIÚERCIAL:

ANExo r a - ptANtLHA oRÇAivENTÁRtAj

ANExo I - pLANtLHA DE coMpostÇÃo DE pREços uNlrÁRtos;

ANExo c - PLAN|LHA DE coMpostçÃo DA TAXA DE BDt,

ANExo D - pLANtLHA DE coMpostçÃo DE ENCARGos soctAts,

ANExo It E - cRoNoGRAMA Fístco-FtNANCEtRoj

ANExo rv - DECLARAçÃo DE NÃo cAoAsTRAMENTo E,NExtsrÊNctA DE DÉBtros PARA coM A
FAZENDA Do MUNtcípto DE ARAcATtj

ANExo V- DECLARAÇÃo GERAL;

ANExo vt - DEcLARAçÃo DE tNDtcAçÃo Do REspoNsÁvEL TÉcNtco.

Aracati, 25 de setembro de 2024.

ACEMIRA MARIA FERREIRA RIEEIRO
SEcRETÁRtA DE EDUcaçÃo
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